
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAM OTI 
1 for ore yr infafro 1 bifa /Irra fi g flio'sa 

PORTARIA GAB N" 306/2022. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAMOTI, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 43, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, nos termos do Art. 80 da Lei n° 837/2022, de 03 de Novembro de 
2022, FRANCISCA GOMES MADEIRO, para o cargo de Chefe de Almoxarifado, 
DAS-17, da Secretaria de Saúde deste Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, em 23 Novembro de 2022. 
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AA. 2° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT1,em 23 
Novembro de 2022. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTLem 23 
Novembro de 2022. 

ANTÔNIA TELVÂNIA FERREIRA BRAZ 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Cydalia Barbosa Gama 

Código Identificador:C ID1OBA5 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAB N" 304 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAMOTI,no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 43, inciso XI, da Lei Orgânica 
do Município, 

*SOLVE: 

Art. I° - NOMEAR, nos termos do Art. 8° da Lei n° 837/2022, de 03 
de Novembro de 2022, MANOEL CLAÚDIO PEREIRA BRITO, 
para o cargo de Coordenador de Assistência Farmacêutica, DAS-2, da 
Secretaria de Saúde deste Município. 

Art. 2" -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI,em 23 
Novembro de 2022. 

ANTÔMA TELVÂNIA FERREIRA BRAZ 
A Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Cydalia Barbosa Gama 

Código Identificador:DO1D3990 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAB 305 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAMOTI,no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 43, inciso XI, da Lei Orgânica 
do Município, 

RESOLVE: 

Art. I" - NOMEAR, nos termos do Art. /1" da Lei n" 837/2022, de 03 
de Novembro de 2022, ANTONIA EVANEUSA ARAÚJO DE 
MOURA, para o cargo de Coordenadora do CRESUS, DAS-17. da 
Secretaria de Saúde deste Município. 

Art. 2' -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

ANTÔ.VIA TELI'ÂMA FERREIRA BRAZ 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Cydalia Barbosa Gama 

Código Identificador1A635399 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAB N° 306 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAMOTI,no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 43, inciso XI, da Lei Orgânica 
do Município, 

RESOLVE: 

Art. I" - NOMEAR, nos termos do Art. 8° da Lei n° 837/2022, de 03 
de Novembro de 2022, FRANCISCA GOMES MADEIRO, pata o 
cargo de Chefe de Almoxarifado. DAS-17, da Secretaria de Saúde 
deste Município. 

Art. 2" -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTLem 23 
Novembro de 2022. 

ANTÔNIA TELVÂNIA FERREIRA BRAZ 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Cydalia Barbosa Gama 

Código Identificador6B9ACD4F 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GAB N° 307 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAMOTI,no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 43, inciso XI, da Lei Organica 
do Município, 

RESOLVE: 

Art. I° - NOMEAR, nos termos do Art. 8" da Lei o' 837/2022, de 03 
de Novembro de 2022, AURELIO PARENTE BARBOSA, para o 
cargo de Médico Auditor, DAS-I3, da Secretaria de Saúde deste 
Município. 

Art. 2" -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI,ern 23 
Novembro de 2022 

ANTÔNIA TEL VÂNIA FERREIRA BRAZ 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Cydalia Barbosa Gama 

Código Identificador:CD9CA62B 
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